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RESUMO
O presente artigo tem como escopo explanar, de forma clara e objetiva, os reflexos causados no processo administrativo quando da publicação da Lei 9.784/99. Tecer-se-á considerações sobre suas principais peculiaridades e principalmente sobre as garantias/defesas conferidas ao cidadão frente às arbitrariedades cometidas pela Administração Pública, ou por quem lhe faça às vezes. Defender-se-á a suma importância da aplicação das garantias do devido processo legal nos procedimentos administrativos. 
PALAVRAS-CHAVE: Lei 9.784/99. Processos Disciplinares. Devido processo legal.
INTRODUÇÃO
A Lei 9.784 foi inserida no Ordenamento Jurídico brasileiro na década de 90, mais precisamente em 29 de janeiro de 1999. Ela foi introduzida com o objetivo de impedir circunstâncias que pudessem ocasionar danos à Administração Pública ou aos administrados, quando da não proteção dos preceitos basilares para um processo administrativo. 
O artigo primeiro
 da referida Lei deixa bem claro os seus objetivos e o seu âmbito de aplicação. Definindo como principal anseio a proteção dos direitos dos administrados e o melhor cumprimento das finalidades da Administração no que diz respeito aos seus processos administrativos.  
É certo que há grandes divergências quanto a essa norma regular ou não o processo administrativo na esfera da Administração Pública Federal. O argumento dos que afirmam que essa lei não regulamenta processos disciplinares se fundamenta no entendimento de que esta é uma lei que versa exclusivamente no amparo aos direitos dos administrados, tratando-se de lei especial, e por tratar de assunto específico acaba descartando a possibilidade de inclusão dos agentes públicos.
 
Já os que se posicionam favoravelmente de que a lei pode sim regulamentar processos disciplinares, usam a Constituição Federal como ponto de referência já que no âmbito de um processo administrativo, todos, sem exceção, apresentam-se no direito de receber informações dos órgãos públicos o que atribui a referente lei certo caráter geral e que mesmo as leis específicas que são criadas com determinada finalidade para seu cumprimento devem apresentar ressalvas, como no caso o aproveitamento subsidiário das normas gerais.
"A Comissão firmou como parâmetros básicos da proposição os ditames da atual Constituição que asseguram a aplicação, nos processos administrativos, dos princípios do contraditório e da ampla defesa, bem como reconhecem a todos o direito de receber informações dos órgãos públicos em matéria de interesse particular ou coletivo e garantem o direito de petição e a obtenção de certidões em repartição pública (art. 5º, nº XXXIII, XXXIV e LV). Considerou ainda a missão atribuída à defesa de direitos difusos e coletivos com a participação popular e associativa”. 

Feita essas considerações introdutórias passa-se agora a uma analise do surgimento dessa lei, de suas garantias, e principais modificações inseridas no âmbito do processo administrativo através de sua implementação. 

1. A FINALIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Mostra-se de grande valia apresentar no inicio desse artigo o real objetivo de um processo administrativo. Odete Medauar diz que o processo administrativo apresenta de forma cumulativa as seguintes funções/objetivos: garantia; melhor conteúdo das decisões; legitimação do poder; correto desempenho da função; justiça na administração; aproximação entre administração e cidadãos; sistematização de atuações administrativas; e por fim a facilitação do controle da Administração.
 

No que se refere a sua função garantista, o processo administrativo deve tutelar os administrados de atos administrativos que podem, direta ou indiretamente afeta-los. No esquema processual o cidadão não encontra ante si uma Administração livre, e sim uma Administração disciplinada na sua atenuação.

O melhor conteúdo das decisões nada mais é do que a aplicação do principio do contraditório no processo administrativo, onde os administrados serão ouvidos, apresentarão provas e argumentos, contribuindo, portanto, com a determinação do fato ou da situação do objeto do processo.

Quando a autora ora citada se refere à finalidade da justiça na Administração, está ela aludindo ao pensamento que associa justiça apenas ao poder judiciário. O processo administrativo de forma direta, também, atribui a Administração Pública a tarefa de justiça.   
O processo administrativo direciona-se a realização da justiça não só pelo contraditório e ampla defesa, vistos do ângulo do individuo, mas também por propiciar o sopesamento dos vários interesses envolvidos numa situação. 

Diante disso, afirma-se que a expressão “processo administrativo” significa um instrumento pelo qual se apuram as infrações administrativas e se punem os infratores. (art. 41, §1º, CF. Definido isso, passa-se agora ao estudo da lei geral que regulou tais procedimentos na seara administrativa.
2. LEI GERAL 9.784/99 E SUA APLICAÇÃO
Diante da necessidade de uma norma que regulasse o processo administrativo no âmbito federal, a Lei 9.784/99 foi promulgada. Estabelecendo normas básicas e diretrizes sobre o processo administrativo a nova lei trouxe a inserção de alguns institutos necessários ao bom andamento desses processos, a saber: deveres dos administrados, impedimentos, suspeição, instrução, decisão, motivação, dentre outros. 

É importante dizer que a aplicação das regras elencadas na Lei Federal nº 9.784/99 aos processos administrativos disciplinares (regidos por lei especial - Lei 8.112/90) é subsidiária, logo, a lei geral incidirá nas partes omissas e sempre que não houver disposição especial no Estatuto dos Servidores Públicos Federais, como prevê o art. 69 da Lei 9.784/99.

Art. 69. Os processos administrativos específicos continuarão a reger-se por lei própria, aplicando-se-lhes apenas subsidiariamente os preceitos desta Lei.

A Lei 8.112/90 dispõe sobre o regime jurídico dos Servidores Públicos e também sobre os assuntos referentes ao processo administrativo disciplinar na ocorrência de inconvenientes administrativos. Essa lei estabeleceu o regime jurídico único para os servidores da Administração Direta, da Fundação e da Autarquia, entretanto ela não estava capacitada de versar de forma direta as empresas públicas federais. As empresas públicas federais eram regulamentadas pela CLT já que se trata de empresas públicas de direito privado. As empresas públicas que são regidas pela CLT podem regulamentar também os prazos e procedimentos formais, obedecendo é claro as prescrições da lei e do direito como disposto no inciso I, parágrafo único do artigo 2° da lei 9784/99.

Como não havia uma lei que regulamentasse de forma direta as empresas públicas federais utilizava-se da analogia resguardando características processuais. É importante salientar também que, o uso da analogia encontra objeção no caso da existência de algum preceito que implique em deserção referente ao patrimônio ou ainda libertária, ou seja, a lei se diminuir direitos ou alcance do direito de defesa faz com que a analogia seja considerada em boa parte bem vinda e em má parte ela não encontrará boa receptividade.
Até o final de 98 não havia lei específica que regulamentasse sobre a empresa pública. Diante dessa necessidade foi criada ainda na década de 90 a lei 9.784 que versa sobre a proteção aos direitos dos administrados e um melhor funcionamento da Administração Pública. É importante ressaltar que como dito ao norte a lei especial, Lei 8112/90, é subsidiária à nova lei do processo administrativo, Lei 9784/99, sempre que não houver disposição especial no Estatuto dos Servidores Públicos.

A Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999, veio dispor sobre normas básicas para o processo administrativo no âmbito da Administração Federal direta e indireta, com vistas à proteção dos direitos dos administrados e o melhor cumprimento dos fins da Administração. Sua vigência foi imediata, seguindo-se à publicação em 1º de fevereiro de 1999. 

3.      PRINCÍPIOS E JUÍZO CRÍTICO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
São muitos os princípios que foram inseridos ou tiveram aplicabilidade reforçada no novo processo administrativo trazido pela Lei 9784/99, tais como: o princípio da legalidade, moralidade, publicidade e eficiência, ampla defesa, contraditório, proporcionalidade, segurança jurídica, existentes de forma explícita e alguns implicitamente.

"o administrador público está, em toda a sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei, e às exigências do bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se à responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso”.

O administrador público está sujeito a ser responsabilizado pela violação do principio da legalidade, como disposto no art. 37 da Constituição Federal, afinal, a lei prima pelo bom funcionamento da administração pública. Isso depende da impessoalidade do administrador, ou seja, ele exerce o cargo não com finalidade de obter privilégios para si, nada depende de sua vontade pessoal devendo ele obedecer às regras que estão dispostas no direito positivo, daí dizer que o princípio da legalidade se refere ao condicionamento do administrador ao dispositivo da lei visando também uma interpretação do regulamento administrativo que conserve aos cidadãos bom atendimento.
A consagração da idéia de que a administração publica só pode ser exercida na conformidade da lei, e que, de conseguinte a atividade administrativa é atividade sublegal, infralegal, consiste na expedição de comandos complementares à lei. 

Uma das modificações trazida pela Lei em analise é o fato da implementação no processo administrativo do Princípio da Ampla Defesa e do Contraditório. Esse por sua vez se concretiza na garantia conferida aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

Ampla defesa é entendida como a total possibilidade do individuo, nos moldes assegurados por lei, de realizar a sua defesa quando da acusação de qualquer violação da lei, seja ela penal, civil ou administrativa. 

MARIA HELENA DINIZ nos ensina o seguinte sobre o que vem a ser ampla defesa e contraditório:

"AMPLA DEFESA. 1. Direito administrativo. Direito concedido a todos os funcionários e particulares envolvidos em algum inquérito ou processo administrativos, fundado no princípio constitucional de que ninguém pode ser condenado sem ser ouvido. 2. Direito processual. Direito assegurado a todos aqueles que estão implicados num processo, admitindo-se o contraditório, ou seja, dando possibilidade à produção de provas.

CONTRADITÓRIO 1. Lógica jurídica. a) Inconsistente ou incompatível; b) o que contém contradição. 2. Direito constitucional e direito processual. a) Princípio da audiência bilateral, que rege o processo, pois o órgão judicante não pode decidir uma questão ou pretensão sem que seja ouvida a pane contra a qual foi proposta, resguardando dessa forma a paridade dos litigantes nos atos processuais, visto que, mesmo nos casos excepcionais em que a lei possibilita a pronunciação judicial inaudita altera parte, haverá oportunidade de defesa daquele contra quem a pretensão se dirige; b) depoimento testemunhal que contém contradição; c) garantia constitucional que assegura a todo aquele que for demandado em juízo o direito de defesa da acusação e de proteção de seu direito.

Na lição de NELSON NERY JÚNIOR por contraditório:

entender de um lado, a necessidade de dar-se conhecimento da existência da ação e de todos os atos do processo às partes; e de outro, a possibilidade de as partes reagirem aos atos que lhe sejam favoráveis. Os contendores têm direito de deduzir suas pretensões e defesas, realizarem as provas que requereram para demonstrar a existência de seu direito, em suma, direito de serem ouvidos paritariamente no processo em todos os seus termos. 

Esse princípio encontra-se presente em diversos dispositivos da Lei Geral do Processo Administrativo, explicita e implicitamente. 

Há ainda que falar no Princípio da eficiência, esse princípio anseia a diminuição dos gastos públicos abrangendo assim o princípio da legitimidade dos gastos públicos e economia. O administrador de acordo com esse princípio está destinado a obter dos recursos que utiliza o máximo aproveitamento, tudo isso em benefício da administração pública. 
O Princípio da segurança jurídica implica na aplicação correta dos valores e princípios de justiça, isso torna viável a efetivação e desígnios do Estado viabilizando a harmonia das relações cotidianas com base nos fatos efeitos surgidos mediante a aplicação desse princípio. A segurança jurídica prima pela aplicação justa da lei evitando a desconstituição sem justificativa de atos jurídicos ainda que apresente determinada inadequação com o texto legal.

“Existem duas formas de recompor a ordem jurídica violada pela pratica de alguma ilicitude na produção de um ato jurídico: a invalidação e a convalidação, que é, exatamente, a manutenção do ato viciado. Uma dessas formas deve ser utilizada quando não for possível a utilização da outra.”

Em suma, todos os princípios que regulam essa lei tem como finalidade obter administração pública satisfatória regulando matérias disciplinares do processo administrativo. Uma boa administração resulta no progresso do Estado, beneficiando não só este, como todos os cidadãos que de forma direta ou indiretamente possuem relações públicas.
CONSIDERAÇÕES FINAIS
A lei 9784/99, lei esta que regulamenta o processo administrativo de forma específica, tem como desígnio regulamentar processos disciplinares administrativos públicos e preservar os direitos dos administrados e como abordado no trabalho apresentando, não somente destes. A lei 9784 regula essa relação de maneira objetiva, representando significativo avanço da solidificação de um país democrático. Ela versa sobre o interesse coletivo, sem que haja privilégios de interesses individuais ou favoritismo, o que ainda não faz parte com tanta eficácia na Administração Pública brasileira. O progresso da lei atingirá uma solidez dos valores jurídicos primando pela verdade, razão e justiça.
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âmbito da Administração Federal direta e indireta, visando, em especial, à proteção dos


direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração.


§ 1º. Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos dos Poderes Legislativo


e Judiciário da União, quando no desempenho de função administrativa.


§ 2º. Para os fins desta Lei, consideram-se:


I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da Administração direta e da


estrutura da Administração indireta;


II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade jurídica;


III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de poder de decisão.
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